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RESOLUÇÃO Nº  459/2006. 

 
  

EMENTA: Declara aptos para colarem grau, os concluintes 

do Curso de Medicina Veterinária, correspon- 

dente ao 1º semestre letivo de 2006. 

 

 

                                                                 O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 162/2006 

da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua V Reunião Ordinária, realizada no dia  08  

de novembro de 2006, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.009123/2006,   
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Declarar, em sua área de competência, aptos a 

colarem grau os  concluintes  do Curso de Medicina Veterinária desta Universidade, correspondente ao 

1º semestre letivo de 2006,  conforme consta do Processo acima mencionado: 

 

01. ALANNA ISIS  MACIEL MARTINS  

02. ALINE ANDRADE VASCONCELOS 

03. ANA CAROLINA TAVARES BEZERRA MENDES 

04. ANDRÉA DANTAS DE VASCONCELOS 

05. ANDRÉA MARIA CAMPOS CALADO 

06. AUGUSTUS CARDOSO DE BRITO 

07. BEATRIZ CABRAL MONTEIRO DE AZEVEDO SANTIAGO 

08. BIANCA DE PAULA PESSOA DE SANTANA 

09. CARLOS ROBERTO ARAÚJO DO NASCIMENTO 

10. CAROLINA LIMA DE MEDEIROS 

11. CLAUDIENE FIGUEIREDO DA SILVA 

12. DANILO FRANCISCO LUNA SOARES 

13. DENILSON  CAVALCANTI DE ALMEIDA 

14. DULCILENE LACERDA DO NASCIMENTO 

15. EDUARDO OLIVIERA DE MELO 

16. EGLY MARINHEIRO DE MORAIS 
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17. FÁBIO ENOQUE HILÁRIO 

18. FLÁVIO SANTOS DA SILVA 

19. HUGO FERREIRA RÉGIS 

20. ISABELLA MARINHO  SANTOS 

21. JANIO JOSÉ  DE BRITO CAVALCANTI JUNIOR 

22. JARBAS ANTÔNIO SOARES JÚNIOR 

23. JOANNA DOURADO 

24. JOÃO TENÓRIO LUNA FILHO 

25. JOSÉ CONSTANTINO CAVALCANTI NETO 

26. JOSÉ SIMONAL CARDÔSO DA SILVA 

27. KATHERYNE WANDERLEY DE CERQUEIRA 

28. KELY CRISTIANY MAGALHÃES SANTOS 

29. LAURA MARÍLIA GOMES DE SOUSA 

30. LOUISE MARANHÃO DE MELO 

31. LUCIANA GADELHA SOARES DA CONCEIÇÃO 

32. LUCIANA MARIA DA SILVA 

33. LUCIANA PEDROSA DA COSTA ARAÚJO 

34. LUCILA MARIA OLIVEIRA DE FRANÇA 

35. LUIS GUSTAVO FONSÊCA DA SILVA 

36. LUIZ BEZERRA DE BRITO 

37. LUIZ JOSÉ MASCARENHAS DE HOLANDA CAVALCANTE JÚNIOR 

38. MANOELA DE FREITAS PEREIRA 

39. MANUEL CAVALCANTI DE VASCONCELOS NETO 

40. MÁRCIO DE JESUS CAVALCANTI JÚNIOR 

41. MARIA ANGÉLICA LOURENÇO JORGE CAMPELLO 

42. MARIANA DANTAS DA CUNHA LIMA 

43. MARILIA DE ALBUQUERQUE BONELLI 

44. MARTA PATRÍCIA CABRAL SANTOS 

45. MIGUEL ANGEL CHÁVEZ FUMAGALLI 

46. MIRELLA GERTRUDES DE OLIVEIRA BARROS 

47. NELSON VIEIRA DOS  SANTOS NETO 

48. OBEDE MARQUES DE SANTANA 

49. PALOMA ANTÔNIA LIMA DE MOURA 

50. PÂMELA SUELEN DE ALMEIDA VIEIRA 

51. POLLYANNA GUERRA HOLDER BELFORT CAMPOS 
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52. SÉRGIO GUSTAVO FARIAS   MAIA CAMARGO 

53. SUZANA LEITE MATOS 

54. THIAGO FERNANDO DE LIMA ZACARIAS 

55. VALÉRIA MARIA DA SILVEIRA LOPES 

56. VANIA KARINA TINOCO NOVAES 

57. VERUSKA FARIAS SABINO. 

 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  20  de novembro  de 2006. 

 
 

 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  
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